
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFENURA MUNTOPAL OE ESPUMOSO

C0I{TRATO N" 099t2026
PREGÃO ELETRÔMCO N"016/2026

O MIJNICÍPIO ESPUMOSO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede administrativa e
executiva na Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n", inscrita no CNPJ sob n" 87.612.74310001-9, neste
ato, reprôsentado por seu Prefeito Municipal Sr. GERSON RODRICUES LOPES MACI{ADO,
brasileiro, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE e a empresâ DARLISSON
DUMMER THUROW LTDA co?n sede em Distrito Picada Grande, na cidade de Dom Feliciano,
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.190-000, inscrito no CNPJ sob n' 31.939.836/0001-80, com
Inscrição Estadual no 190/0010450 e Inscrição Municipal no 1427, Email:
thurowdarlisson@gmail.com - Telefone: (51) 99551-6365, neste ato representada pelo Sr.
DARLISSON DUMMER THIJROW , doravante denominada CONTRATADO, celebram este contrato,
regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULÀ PRIMEIRÂ . FUNDAMENTAÇÁO
l.l, Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Edital n.o

03112026, Pregão Eletrônico n' 01612026 e na propostâ vencedora, conforme termos de homologação e de

adjudicação datados de 2410412026 e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei
Federal n.o 14.13312021, e suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos

editâdos pelo CONTRATANTE.

CLÀUSULA SEGT'NDA . OBJETO
2,1. O presente contrato tem por objeto â contratação de empresa para aquisição de pulverizador
hidráulico de arrasto, com barra de l4 metros e tanque de 600 litros, compatível com tratores da frota
municipal, destinado à Patrulha Agrícola da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

ITEM Df,SCRIÇÃO QUANT

I Pulverizador hidráulico de arrastol barra i4 m; tanque 600 l; sistema controle
de pressão; filtragem; bicos calibrados; estrutura anticonosão; compativel com

trator agríaola

I

CLÁUSULA QUARTA . PR-trÇO

4.1. O preço a ser pago pelo fomecimento do objeto do presente contrato é de R$ 33.300'00 (trinta e

três mil e trezentos reais).
conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação.

CLÁUST]LA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagâmento seÍá efetuado em âté 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento da nota fiscal.

5.2. A nota fiscaUfatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do

número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de

recebimento do material e posterior liberagão do documento fiscal para pagamento.
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CLÁUSULA TERCEIRA. PRAZO, FOR]VIA f, LOCAL DO PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento da nota fiscal.

3.2. A nota fiscal/àtura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do

número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
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CLÁUST]LA SEXTÀ. RECT]RSO TINAI\ICEIRO
6.1. As despesas do pÍesente contrato correÍão à conta da seguinte dotagão orçamentrária:

Projeto Atividade Conta de Despesa

2044 - MANUTENÇÃO DO D{CENTWO AO PEQUENO
PRODUTORRT'RAL

4490.52.00.00.00.00

CLÁUSULÀ SÉTIMÀ - ATUALIZÀÇÁo MoNETIíRIA
7.1. Ocorrendo atraso no pagam€nto, os valores serão atualizados monetâriamente pelo índice IPCA do período,
ou outro índice que vier a substituíJo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculâdos pro Íatâ
die, até o efetivo pagamento.

CI,(USULA OITÀVA - REAJUSTAMENTO
8.1- O valor relativo ao objeto contratado sení reajustado a contar da data do recebimento definitivo do objeto,
mediante úilização do índice IPCA.

cLÁusuLA NoNA - REEetrrl,Ínnro rcoNômco-FTNANCETRo
9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaleuláveis que veúam a
inviabilizar a execugão do contrato nos t€rmos inicialmente pactuados, serii possível a alteragão dos valores
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, mediante a correspondente
comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.
9.2. O reequilibrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRÂTANTE ou soücitado pela
CONTRATADA.
9J. Em sendo solicitado o reequilibrio econômico-financeiro, o CONIRATANTE responderá ao pedido dentro
do prazo miáximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamerúe instruído da
documentação suporte,

9.4. Dentro do pmzo previslo no item 9,3,, o CONTRÀTAI\ITE poderá requerer esclarecimentos e realizx
diligências junto a CONTRÂTADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta seú suspenso.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAÇôrs oo coNl]n-q,r,q,xrE
10. São obrigaç.ões da CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;
II - Dar à CONTRATADA as condições necessiíÍias à regular execugão do contÍatoi
III - Detemlinar as providências necessárias quando a pÍestâção de servigo do objeto não observar a forma
estipulada no contrato, sem prejuízo da aplicação das sangões cabíveig quando for o caso;
IV - Designar sewidor porúencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da execução do objeto do contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do conlrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - oBRIGÂÇÔES DA CoNTRATADA
ll. São obrigagões da CONTRATADA:
I - Entregar o objelo de acordo com as especi-ficações, e prazos estabelecidos no contrato. bem como nos tennos
da sua proposta;
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tr - Responsabilizar-se por todos os ônus e tribúos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o
objeto contrâtado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas
aos firncionários que empregar paÍa a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convençõos, acordos ou
dissídios coletivos;
III - Manter durante a exocução do contrato, em compatibilidade com as obrigagões assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas, apresentândo, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das
contribuições paÍa o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do conhato, bem como
da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as edgências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoâ com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendü;
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à
CONTRATADA o fomecimento de equipamentos de proteção individual (EpI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionírios à CONTRATANTE e/ou terceiroq
decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execugão do
objeto contratado;

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prestâgão do serviço em que se verificar vícios, defeitos ou
incorregões resultantes da execução do objeto em desacordo com o pâctuâdo;
VIII - Executar as obrigâções assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a
subcontÍatação não prevista em insfumento de oontratação direta e no pÍesente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ strGuNI}À - 6EsTÃo E rIsCÂLIzÀÇÃo Do CoNTRATo
I2.1. A gestão e a fisealização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal
3.598/2023, que "Regúamenta as funções do agente de conaatâção, da equipe de apoio e da comissão de
contratação, suas atribuigões e funcionamênto, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria
jurídica e do controle intemo no âmbito do Município de Espumoso, nos termos da Lei Federal no 14.13312021" .

12.2. A gestão do contrato ficará a cargo f'ÁUO CECON
123. A execugão do eontralo deveÍá ser acompaahada e fiscalizada por JOÃO eNfOmO SPEROT.TO FELTRIN
fisca(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s).
12.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de ânotff, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que

for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUST]LA DÉCIMA TSRCEINA. RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. A execução do objeto ocorreú de forma direta, mediante fornecimento e entrêga única do equipamento, no
pÍazo máximo estabelecido no contrato, contado a partir da emissão da ordem de fomecimento;

13.2. O contratado sení responsável por todas as despesas necessárias à entrega" incluindo transpoÍte, seguÍo e

encargos incidentes, até o recebimento definitivo pela Administração;

133. A aqúsição do objeto deverá ter sua enÍega 2 semanas após o empeúo dâ nota;

13.4. A entrega dos materiais deverá ser feita na SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
13.5. O recebimento será feito pelo secretário de agricultura e mêio ambiente Fabio Ceocon;

13.6. O Horário de entrega será das 08h30min até as l lh30min e das 13h30min às 17h00min;

13.7. A despesa da entrega é por conta da contratada.
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14.1. As infragões decorrentes de irregularidades ocorridas durante a execução contratual terão, acumuladarnente,

as seguintes sanções:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecugão totâl do contÍato;

IV - deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conÍratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

Vll , ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaragão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaÍação falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da licitação;

XII - prâticar ato lesivo previsto no aú. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2.013.

14.2 - A ConlÍa;Íada estará sujeita as seguintes penalidades:

I - multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução parcial do contrato;

II - multa de 10olo sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecugão total do contrato;

III - advertência ou suspensão do direito de participar em licitação do CONTRATANTE, por prazo não superior

a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôoeo para contratar ou transacionar com o Município.

IV - não atender as especificações técnicas relativas a materiais, serviços e/ou obras prevista no instrumento

convocatório ou documento equivalente, ou ainda, alterar quantitativa ou qualitativamente a

composição/substância dos objetos fomecidos:
a) multa de 8oá sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) multa moratória de 0,50Á sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço ao dia, limitado a

60 dias;

c) impedimento de licitar ou contratar por 24 meses.

V - recusar o recebimento de empenho ou ensejar o retaÍdamento dâ execução, paralisação ou entÍega do objeto
da licitação sem motivo justificado:

a) multa de 10oá sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) multa moratória de 0,5o/o sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço ao dia, limitado a
75 dias;

c) impedimento de licitar ou contratâr por 24 meses.

VI - dar causa a inexecução total do contrato:

a) multa de 12Yo sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) multa moratória de 0,5o/o sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço ao dia, limitado a
90 dias;

c) impedimento de licitar ou contratar por 36 meses.

VII - quebrar sigilo, em contrato, de informações conÍidenciais sob qualquer forma:
a) multa de 20% sobre o valor estimado do contrâto ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 36 meses.
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VIII - dosoumprir os requisitos do habilitação ou as obrigaçõos previstas e orçadas los preços e/ou planilhas que
compõe a proposta contratêd4 em esp€cial, às verbas referentes às relações de trabalho com seus ernpregados
e/ou prepos[os:

a) multa de 25% sobre o valor estimado do conhato ou da ata de registro de prego;
b) declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar por ó0 meses.
D( - comportar-se de modo inidôneo:
a) multa de 20% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou ÇontrataÍ por 54 meses;
c) comurieagão ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.
X - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr declaração falsa durante a
execução do contrato:

a) multa de 25% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses;

c) comunicação ao Ministério Público para coúecimento dos fatos"
X - praticar ato fraudulento, inclusive fraude fiscal, na execugão do contrato:
a) multa de 30% sobre o valor estimâdo do contrato ou da ata de registro de prego;

b) declaração de inidoneidade para licitsr ou contrataÍ poÍ 72 meses;

c) comunicação ao Ministério Público pam coúecimento dos fatos.
XII - pÍaticar atos lesivos a Adminishação Pública que atentem contra princípios da Administração Pública:
a) multa de 150Á sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses;

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

XIII - praticâÍ atos lesivos a Administração Pública que atÊntem conúa o paÍrimônio público:

a) muka de 20oÁ sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou cootÍatâr por 72 meses;

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

)([V - praticar atos lesivos a Administração Príblica que atentem contÍa os compromissos intemacionais assumidos
pelo Brasil:

a) multa de 25Yo sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr por 72 meses;

c) comrmicação ao Ministério Público para coúecimento dos fatos.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QI]INTA _ GARANTIA DO OBJETO
15.1. A CONTRÀTADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento

defmitivo do objoto pelo CONTRATAIITE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorroçÕes

identificadas, ficando responsável pela repmação, correção, reconstrução ou substituição necessárias.

15.2. A CONTRÀTADÀ se responsabilizará pêla manutenção e assistêacia tecnica do objeto, durante o prazo de

12 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÀ- DA E,XTINÇÃO
16. As hipóteses que constituem motivo para extingâo contratual estão elencadas no aÍt. 137 da Lei Federal n"

14.133D021, que poderão se dar, após assegurados o eontÍaditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

16.1. A extinção do contrato podeÍá ser:

16.1.1, Determinada por ato unilateral e escriúo do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento

decorrentê de sua pópria conduta.
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16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ - FORO
17.1. As paÍes elegem o foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao

pÍes€nte contrato.

17.2. E, por estarem justos ê contratados, Íirmam o pÍesente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. DISPoSIÇÕES FINAIS
18.1. São partes integrantes deste contrato o Termo de Referência, Edital e ProposÍa.

Êspumoso-RS, 29 de abril de 2026.

<-.( a L.
Gerson Lopes Rodrigues Machado

Prefeito Municipal de Espumoso

CONTRATANTE

DARLISSON DUMMER THUROW LTDA
Representalte legal

CONTRATADA
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